
S NATURA 

UF)B 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 
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PORTARIA N° 469/2017 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e, em conformidade com as disposições insertas no artigo 10, § 20 da lei 

n°. 11.091/05, alterado pelo art. 10-A do mesmo Diploma Legal, incluído 

pelaLei n0.....11.784, de 22 de setembro de 2008, considerando também o 

constante na Portaria UFRB n°. 277, de 14 de julho de 2008: 

RESOLVE: 

Artigo 10 - Conceder progressão por mérito profissional ao servidor 

Carlos Alberto de Jesus Cardoso, Matrícula SIAPE 2257376, Assistente 

em Administração, Classe D, Padrão 101, para Classe D, Padrão 102, a 

partir de 14 de abril de 2017, por ter cumprido todos os pré-requisitos 

impostos pela legislação vigente. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Cruz das Almas, 20 de abril de 2017. 
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